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     Rio de Janeiro, 12 de março de 2024. 

 

 

 

Comunicação nº 058/2024  – TJD/RJ  

 

 

 

 

INTIMAÇÃO 

 

 

 

                     Intimo o D. Procuradoria, para ciência da juntada dos votos  

de lavra dos auditores Dr. Victor Costa Ferreira (Relator), voto da Dra. 

Priscila Yamamoto K. Japiassú e do voto do Dr. Luiz Felipe Dias André, 

referente ao Processo nº 018/2024 julgado pela da 6ª. CDR/TJD, 

observando-se o art. 138 § único. 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 


